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ESTADO DO PlAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF}: 0l .6'12.754/0001-65 
E-mail: prefelturamuniclpaldecampolargo@outlook.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nª 005/2021 . 
Modalidade: lnexigibílidade. 
OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Engenharia no Monitoramento 
das obras 2 .0 SIMEC/FNOE/MEC, S ISTEMA INTEGRADO DE 
MONITORAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, das obras 2.0 regulamentado pela resolução n.• 29 de 
20/06/200nMEC/FNDE e Resolução n.0 34 de 08/07/2011/MEC/FNDE, ,referente 
ao cumprimento de todas as iniciativas diligenciada pelo FNDE, referente a, 
retirada de restrições da creche tipo 1 ID 1012792 - Tenno 8967/2014 
localizada no centro, e Escola 06 (seis) salas 10 1017722-Termo 3229612014, 
localizada no centro e Quadra Esoolar Coberta com Vestiário 1D 1002110 -
Termo 6510/2013 localizada no Povoado Bom Jesus de Campo Largo do Plaul, 
bem como a Prestação de Contas, Revisão e monitoramento d'o Planejamento 
do PAR-Plano de Ações Articuladas nas suas 4 dimensões e inserção de, 
novas Obras conforme a demanda de Alunos da Rede Municipal de Ens ino. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piauí - PI. 
CONTRATADO: INEPE INSTITUTO W>.CIONAL DE GESTÃO 
EDUCACIIOW>.l E PESQUISAS. 
CNPJ nº 07.263.885/0001-60. 
ENDEREÇO; Vale do Aço/MG, 'Rua El is Regina, nª 438, Bairro Alphaville , 
Timóteo - MG e em Brasllia/iDF, Edifícío Venâncío VI - SOS, Bloco O, Salas 201 
a 217, Asa Sul e Regional. 
VALOR TOTAL: RS 22.000,00 (vinte e dois mil reais), a serem pagos em 
parcelas mensaís de RS 2.000,00 (dois mil reais), para o contrato de 11 (onze) 
meses. 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Gera 1I do Municipio/FPMIICMS/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONT'RATO: 08 de fevereíro de 2021 . 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 (onze} meses, contados a partir da assinatura do 
contrato. 

Jalro Soares Leitão 
Prefeito Munlçlpal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MU ICIPAL OE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CN PJ (MF): 01.612.754/0001 -65 
E-mail: prefelturamun.ici paldecampolargo@outlook:.com 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIOADE Nº 005/2021 . 

OBJETO: Serviços Têcnicos Especial izados de Engenharia no Monitoramento 
das obras 2.0 SIMECIFNDE/MEC, SISTEMA INTEGRADO DE. 
MONITORAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, das obras 2.0 regulamentado pela resolução n.º 29 de 
20/06/2007/MEC/FNDE e Resolução n.0 34 de 08/07/2011/MEC/FNOE, 
referente ao cumprimento d'e todas as iniciativas diligenciada pelo FNDE, 
referente a retirada de restrições da creche tipo 1 ID 1012792 - Termo 
8967/2014 localizada no centro, e Escola 06 (seis) salas 10 1017722 - Termo 
32296/2014, localizada no centro e Quadra Escolar Coberta com Veshário ID 
1002110 - Termo 6510/2013 localizada no Povoado Bom Jesus de Campo 
Largo do Piauí, bem como a Prestação de Contas, Revisão e monitoramento 
do Planejamento do PAR-Plano de Ações Articuladas nas suas 4 dimensões e 
inserção de novas Obras conforme a demanda de Alunos da Rede Municipal 
de Ensino. 

ASSUNTO: Ral ificação e celebração de contrato. 
DATA: 08 de fevereiro de 2021. 

Ratifico a orientação técnica da Comissao Pennanente de Licitações e 
dlelermino a contratação da empresa INEPE - INSTITUTO NACIONAL DE 
GESTÃO EDUCACIONAL E PESQUISAS, CNPJ n• 07.263.885(00011·60, para 
a prestação dos citados serviços, com o valor global estimado de R$ 22.000,00 
(v inte e dois mil reais), a serem pagos em parc~las mensais de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), para o contrato de 11 (onze) meses. 

Publique-se. 

Jairo Soares Leitão 
Prefeito Municipal 

ESTADO .DO PlAUI 
PReFerTURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
GABINETE DO PREFEITO 

Lei n• 00112021, DE 10 DE FEVER.EJRO DE 2021 

"Jnstllui o Programa Municipal das 
E.scolas CMco-Mffi/ar&$ Junto B R&d& 
Munir;ipal de Ensino Campo Maior.PI & 
ema a Escola Mun/ofpa/ Cflllco-M/lilar 
Ccrortel ()çtávio r,,t;randa e dtí outras 
providencias.• 

O PREFEITO DO MUNJCIPIO DE CAMPO MAIOR NO ESTADO DO PlAUI, 
no u110 das atribulçõe& que lhe confere a Lei Orgênlca do Munrclpio, faz saber que a 
Cãmara de Veraadores a.provou e ele sanciona a seguinte Lei: 

An. 1° FIC8 instlluldo o Programa Muníclpal das Escolas Clvico-MllltarltS na 
Rado Munlcipal de Ensino do Municlpio de Campo-Maior. Es1ado do Plaul. 

Art. ;t• O Progrema Municipal das E$(:Olas Cfvico-Mililare:1 tem o objetivo de 
promover uma gestão de exoelên~ nas 6teas educacional e administrativa da rede 
municipal de ens.ino, baseada nos padrões de ens.ino adotados pelo& col~glos mil iteres do 
E~roilo. e da Pollcla Militar e do Corpo de Bombeiros M~ilsr. 

§1" A gestllo na área administrativa sera alcançada por meio de ações que 
contemplem II adminlstreção, de forma sus.ten1ãvet, nas áreas de pessoal, MINiços 
ge,ai!II. material. palrimonlal e de finanças. 

§2" A gestlo na érea educec:,ional sará alcançada por meio dê ações destinadas 
80 desenvolvimento de comportamentos, valores e aliludes. com vistas ao 
desenvolvimento p1eno do aluno e ao seu p,eparo para o exerclcio da cidadania. 

Art. 3• SêO objetivos do Programa, entre outros: 

1 - atender aluOO$ de ambos os sexos que estejam cursando o Ens.lno 
Fundemental li; 

li - otereoer ao aluno educação fonna1 baseada em valores cfvlcos, patrióticos, 
,éticos a morais: 

Ili • usar como lnstrumemos educaeionais o ensino do cMsmo, o respeito é.s !els, 
11011 dire· os e deveres do clda.dão a dos ldeait de famRia: 

IV - melhorar os Indicadoras de desenvolvimento da educação básica - tDEB; 

V - diminuir a eva$8o e500Jar e o baixo desempenho a,:;ad!mlc:o; 

. VI - aumen1ar os Indicas de apro1111ção dos eewdantes da rede municlp11! de 
ensino nos certames de acesso às instituições;Cjle ensino superior, bem oomo, sua maior 
lnsérç:lo no me,rcado de tfflbalho: 

VII - Valorizar os (as} profissionais da educação; 

VIII • ob)er avanços nos parãmetros de segurança pública cidad!i na comunidade 
escorar, por meio da partIcipaçao integrada da sociedade e dos órgãos públicos, como 
ferramenta transformadora da, gestão do ensino; 

IX - reduzir os lndlces de violtfnola e orlmlnalidade no ambiente escolar e 
municipal. 

A.rt. 4º Dentre as alividedes constantei; do Programa, deverllo cons1ar. 
obrigatoriamente: 

1 • execução diária do Hi110 Nacional do Hino à Bandeira do Brasil, do Hino do 
Piaul e o Hino de Campo Maior em postura ad~uada; 

11 • uso de uniforme próprio da Escola Civico Mifitar, instituldo em parceria com a 
Seorelaria de Educação M1.1nlclpal: 

Ili - formação de fila marcial para acesso às salas de aura; 

IV - estlmulo de valores a princípios militares; 

V - prátíca de atividades esportivas que estimulem d!sclpílna, autocontrole e a 
cooperação; 

VI - palestras; 

VII - alividades cultutai$ e m1.1sicais. 

Art. s• O Programa Municipal das Escolas Clvico-Mililares sera executado por 
meio das seguintes aQOes e instrumerilos: 

1 • conlratação de um Comandante Cívíco-Mililar para a Escola que Implantar o 
Modelo de Escola Clvioo,Militar; 

11 • Comralaçao de um S1.1bçomandante Clvico-MiUar para a Escola que implantar 
o Modelo de Escola Civico-Mililar; 

UI • Conlralação de Monitores para aluaç.1o na Escola que implan1ar o Modelo de 
Escola CM co-Militar, em quantitativo que atenda às necessidades dos alunos e da 
Escola; 

IV - lmplementaçao de um Código de Ética: 

V - Criai,,Ao de comissão para monitoramento e avalia~ao do Modelo de Escola 
Cívico-Militar, que será regulamentado através de decteto Munlc1p:al. 

Art. 6ª Para fazer face às despesas com a implantação das Escolas __ Clvico
Mílilares que traia ssta Lei. fica o Chefe do/'oder Executivo autorizado a utilizar as 


